
ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOUTO SOARES

Rua Eutácio viêira viana, s/n, centro, Souto Soares - Bahia, cEP 46.990-000

CNPJ 15.420.294IOOO1-88 - Íêlefax: (075) 3339-2150 / 2128

Souto Soares/BA, 03 de Janeiro de 2022

Da: Secretaria Municipal de Assistência Social
Para: Secretaria Municipal de Finanças
St. Licitações e Contratos

Senhora Secretária,

Diante da necessidade venho solicitar a Locação de imovel para servir o CT - Conselho Tutelar, deste

Município.

SUGESTÔES:

Atenciosamente,

Ânoe PEREIRA G o
Secretária Municipal de Assistência Social

Constitui objeto do presente contrato, a locação do imóvel de 0í pavimento, situado à Rua Eutácio

Vieira Viana, 49, Centro, nesta cidade, composto de 07 dependências e 0í banheiro, com 107,m2 de

área construída, para funcionamento do CT - Conselho Tutelar, deste Município, de interesse da

Secretaria Municipal de Assistência Social, deste Município.
Solicitamos ainda deste setor financeiro, através do Setor Contábil, a prévia manifestação sobre a

existência de recursos orçamentários próprios para cobertura das despesas, com vistas à deflagração

do Processo de Dispensa de Licitação.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO4/2O22FMASDI



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'000
CNPJ í 3.922.554/000í -98 - Tolefax: (075) 3339-2150 / 2128

LAUDO TÉCNTCO PARA LOCAÇÂO Oe IUOVÉI-

Aos três dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e dois (0310112022],, a comissão de avaliação de

imóveis, vistoriou o imóvel do Sr. PABLO SANTIAGO DOS ANJOS, situado na Rua Eutácio Vieira Viana,

n'49, Centro, Souto Soares-Ba, este imóvel medindo 105 m' (cento e cinco oito metros quadrados),

composto por 07 dependências, sendo 0'l banheiros, para Íuncionamento do CT - Conselho Tutelar, deste

MunicÍpio, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social, deste MunicÍpio.

Com base na Lei de Licitações, mais precisamente no aÍt.24 inc. X da refeÍida norma, a administraçáo
pública possui a discricionariedade de buscaÍ para locação um imóvel que se mostre conveniente e que

atenda a todas as finalidades do setor que necessita do imóvel. Náo bastante a isso é dever da

administraçáo pautar-se nos princípios que Íegem a administração pÚblica, píncipalmente os da

conveniência, oportunidade, economicidade e legalidade. A administração pÚblica vem, por mêio de

avaliacfro realizada por êsta comissão instituida pelo Decreto no 22 412022, desüever com extrema precisáo,

as condiçóes do imóvel a ser locado, apresentando-se perfeitamente ajustado as necessidades e demandas

da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Foram levadas em consideraÉo a localizaçáo do imóvel, o acesso ao público, a apresentação do espaço

físico necessário, bem como boas condiçÕes de uso. (As pâredes, encontra-se inteiramente pintadas, com

pintura náo nova, aprêsentando infiltraçóes em alguns pontos, devido e umidade do solo. As instalaçóes

elétricas, com tomadas, interruptorês e lâmpadas devidamente instalados, funcionando regularmente. As

instalaçÕes hidráulicas, com banheiros em regular funcionamento. As portas, apresentam pinturas não nova,

porém em bom estado de conservaÉo. O piso é constituído em lajotas de cerâmicas na qual encontra-se

em regular estado e com todas as peças inteiramente conservados, no qual, é possÍvel notar pequenas

marcas decorrentes do desgaste natural de uso. Foi levado em consideraçáo boa ventllaÉo e iluminação)

principalmente o valor proposto do aluguel de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensal, o que condicionam a

escolha. O imóvel alugado atende as exigências propostas pela AdministraÉo.

Nesse sentido, bem se justifica o aluguel ora pleiteado pela administraÉo pública, visto as condiÇÕes da

avaliação realizadas pela Comissão designada para o propÓsito.

É o relatório.

Souto Soares, 03 de Janeiro de 2022.
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Comissão instituída pelo Decreto/GP No 22412022.

coMrssÃo:



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOUTO SOARES

Rue Eutácio Vieire Viana, s/n, Centro, Souto Soares - Bahia, CÊP 45.990-0OO

CNPJ 15.420.29410001-88 - Telef ax: (07 51 3339-2tSO 1 2L28

Prezado Senhor Secretário,

Em atenção ao despacho de V. Ef., e objetivando a instrução do presente processo, inÍormamos que

existe dótação oÍçamentária para cobertura da despesa no valor Global de R$ 6.000,00 (seis mil

reais). O válor ménsal da locação será de R$ 5OO,O0 (quinhentos rêais), consignada na seguinte

dotação orcamentária do orçamento vigente:

Souto Soares - BA, 03 de J rc de 2022.

to de Contabilidade
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oeSpecuo oe esrtuartve oE CUSTOS e pnevtsÃO oe ReCUnSOS ORCnueHtÁRtOS

As despesas deconentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotaçáo:

Unidade Orçamentária: 02.06.02 - Fundo Municipal de Ação Social.

Açâo: 2040 - Manutençáo do Conselho Tutelar
Ciassificação Econômica: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Fonte: 0
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL OE SOUTO SOARES

Rua Eutácio Vieira Viana, s/n, Centro, Souto Soâres - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 15.420.29410001-88 - Telefax: (07sl. 3339'2150 l ztZA

Souto Soares - BA, 03 de Janeio de 2022.

GE EREIRA G
Secretária Municipal de Assistência Social

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitaçáo,

Estando devidamente cumpridas as formalidades concernentes ao pÍocesso administrativo, autuado
sob o no OO4/2O22FMASD|, previstas no aú. 24 inciso X da Lei 8.666/93, autorizo o andamento do
referido processo e encaminho a V. Sa. para as providências decorrentes.

AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITACÃO



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SOUTO SOARES

Rua Eutácio vieira Viana, s/n, CentÍo, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'000

CNPJ 1s.420.29410001-88 -Íelefax: (075) 3339-2150/ 2128

PROCESSO DE DTSPENSA DE LlClrAçÃO

I - A solicitação do Processo Administrativo ao qual este documento se intêgra, trata-se da locaçáo do
imóvel situado à Rua Eutácio Vieira Viana, 49, Centro, nesta cidade, composto de 07 dependências e
01 banheiro, com 107,m2 de área construída, para funcionamento do CT - Conselho Tutelar, deste
Município, de interesse da Secrêtaria Municipal de Assistência Social, deste Município, conforme
dispensa de licitação no 004/2022FMASDl.

Pelo quanto apresentado, damos encaminhamento ao processo abrindo'o:

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO No O0{2022FMASD|

Proposta

1 - proponente - PABULO SANTIAGO DOS ANJOS, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas
sob o n' O10.812.805-90 e portador do RG. n' 0967471370 SSP-BA, Residente e Domiciliado na Rua

Pé de Vilão, 600, Baino Centro, nesta cidade.

2 - A Proposta apresentada para Locação do lmóvel é valor mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Sendo seu valor global de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

O valor proposto está dentro do praticado no mercado, sendo, pois, Êzoável e adequado.

As hipóteses de dispensa de licitação com base no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 de junho de

1993 e alterações posteriores, sendo que essas são consideradas exemplificativas, podendo se

estender a outros casos.



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAL OE SOUTO SOARES

Rua Eutácio vieiÍa Viana, s/n, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 15.420.294IOOO1-88 - Telef ax; (07 51 3339-2t5O 1 2128

Diante das considerações mencionadas e com base nos princípios da Legalidade, Economicidade ê

EÍiciência, além dos fatos arrolados é que emitimos PARECER FAVORÁVEL à contrataÉo e

encaminha a Vossa Senhoria o Processo Administrativo no 004|2O22FMAS Dl, para que sêja emanado
o Parecer Jurídico sobre a possibilidade da contratação por Dispensa de Licitação, visto o precêituado

no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações postêriores

Souto Soares - BA, 03 de Janeio de 2022.

coMrssÃo:

Amaury Alves sta Junior
Prêsidente da CPL

Aniara rigues de Jesus José Fáb de Souza
embro bro

PARECER DA COMISSAO



ESTAOO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAL OE SOUTO SOARES

Rua Eutácio Meira Viâne, s/n, Centro, Souto Soares - Behia, CEP 46.990-000

CNPI 15.420.29410001-88 - Telef ax: (0751 3339-2t5O 1 2128

Consulente: Prefeitura Municipal de Souto SoareíBA.
Ref. Processo de Dispensa de Licitação n" 004/2022FMASDl

Trata o presente expediente sobre a contratação para a locação do imóvel situado à Rua Eutácio

Vieira Viana, 49, Centro, nesta cidade, composto de 07 dependências e 01 banheiro, com 107,m2 de
área construída, para funcionamento do CT - Conselho Tutelar, destê MunicÍpio, de interesse da
Secretaria Municipal de Assistência Social, deste Município.

No direito brasileiro, apesar da regra geral ser o dever da Administração Pública licitar os serviços e
obras de que necessita para a consecução das suas Íinalidades, a própria Constituição Federal ressalva
a possibilidade da dispensa da obrigatoriedade do certame licitatório.

O legislador ordinário, dentro da razoabilidade, estabeleceu os casos de dispensa e inexigibilidade de
licitação, respectivamente nos artigos 24 e 25 da Lei 8.666/93.

Os casos de dispensa, exempliÍicados no artigo 24 da Lei 8.666/95, ocoÍrem quando há inviabilidade de

competição, sendo lícito ao administrador agir movido pela discricionariedade, visando, única e
exclusivamente ao interesse público.

Embasado na fundamentação do aft. 24,

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precÍpuas da

administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que

o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

Estê é o entendimento que elevo à consideração superior

ut ares - BA, 03 de Janeiro de 2022

cas Tadeu de Oliveira
Assessor Jurídico
OAB-BA no 30.358

PARECER JURIDICO



O PreÍeito Municipal de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

constitucionais:

Reconhece e RATIFICA, nos termos do artigo 24Xdalei 8.666/93, a situação de dispensa de licitação
no presente processo, em consonância com o despacho formulado pela Comissão Permanentê de

Liciiação, visto manifestação no parecer jurÍdico- Em conseqüência a CONTRATADA do St" PABULO
SANTIAGO DOS ANJOS, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n" 010.812.80&90 e
portador do RG. n' 0967471370 SSP-BA, Residente e Domiciliado na Rua Pé de Vilão, 600, Bairro
Centro, nesta cidade, convocado para assinatura do contrato no prazo de até cinco dias.

Âxoem EREIRA GU
Secretária Municipal dê Assistência Social
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOUTO SOARES

Rua Eutácio Vieira Mane, s/n, CentÍo, Souto Soarês - Bahia, CEP rt6.99o-000

CNPJ 15.420.294lOOOl-88 -TêleÍax: (075) 3339-2150/ 2128

DISPENSA DE LICITACÃO N' OO4/2O22FMASDI.

Souto Soares-BA, 03 de Janeiro de 2022.



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOUTO SOARES

Ruâ Eutácio vieire Viana, s/n, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000

CNPJ 15.420.294/0001-88 - Telêfax: (075l.3339-2L50 I 2728

Em face do parecer supra, tendo em vista que foram cumpridas lodas as formalidadês legais

HOMOLOGO o Termo de Dispensa de Licitação, acolhêndo o parecer jurídico, elaborado a pedido

desta municipalidade, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e ADJUDICO, em favor da

empresa ooNTRATADA do Sf PABULO SANTIAGO DOS ANJOS, inscÍito no cPF - Cadastro de

Pessoas Físicas sob o n' Oí0.812.805-90 ê portador do RG. n' 0967471370 SSP-BA, Residente e

Domiciliado na Rua Pé de Viláo, 600, Bairro Centro, nesta cidade, para a locaÉo do ímóvel situado à

Rua Eutácio Vieira Viana,49, Centro, nesta cidade, composto de 07 dependências e 01 banheiro, com

107,m, de área construída, para funcionamênto do CT - Conselho Tutelar, deste Município, de

interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social, deste Município, no valor global de R$

6.000,00 (seis mil reais).

Souto Soares - BA, 03 de Janeiro de 2022.

Âtl ELA REIRA GUS
Secretária Municipal de Assistência Social
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HOMOLOGACÃO/ADJUDICACÃO



terça-feira, 8 de fevereiro de 2022 | Ano MI - Edição n" 00801 | Cademo 'l

Processo de Oispênsa de LicitâÉo no 004/2022FMÂSDl
Contrâtantê:Fundo Municipal de Assistência Social de Souto Soares - Bahia

Obroto: Locação do imóvel situado à Rua Eutácio Vieira Viana, 49, Cenlro, nesta cidade, composto
de 07 dependênciâs e 01 banheiro, com 107,m" de área constÍuída, para funcionamento do CT -
Conselho Tutelar, deste Municipio, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social,
deste Município.
Contratado: PABULO SANTIAGO DOS ANJoS, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicãs
sob o n' 010.812.805-90 e portador do RG. n' 0967471370 SSP-BA.
Vâlor global: R$ 6.000,00 (seis mil Íeais).
Embaaamênto Logal: Art.24, inciso x, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alteraçóes.
Homologaçâo/RatlÍicaçáo: 03101 12022.

ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOUTO SOARES
Rua Eutácio Vi€ha Viana, 3/n', Cênt o, Souto SoaÍês - Bahia, CEP ,15.990400

CNPJ í5.420.29/y0001{8 - Telefax: (075) 3339-21* I 2128

ÉXTRATO DE DISPENSA OE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: í 5.420.29410001 -88

Contrato N' 004/2022L|-FMAS - PÍocesso de Dispensa de LicitaÉo n" 004/2022FMASDl
Contrâtante: Fundo Municipal de Assistência Social de Souto Soares- Bahia
Obrêtoi Locação do imóvel situado à Rua Eutácio Vieira Viana, 49, Cenlro, nesta cidade, composto
de b7 dependências e 01 banheiro, com 'lo7,m'de área constÍuida, para funcionamento do CT -
Conselho Tutelar. dêste Municipio, de interesse da SecÍetariâ Municipal de Assislência Sociâ|,
destê Município.
Contralado: PABULO SANTI,AGO DOS ANJOS, inscÍito no CPF - Cadaslro de Pessoas Físicas
sob o n'010.812.80t90 e portador do RG. n" 0967471370 SSP-BA'
Valor global: RS 6.000,00 (seis mil reais).
Embasamonto Legal At1.24, inciso X, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteíores alteraÉes'
Dotação: Unidade Orçâmentária: 02.06.02 - Fundo Municipal de Ação Sociãl-

Açáo: 2040 - Manutengão do Conselho TutelaÍ.
Classiíicação Econômicâ: 339036 - Oulros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Fontê:0
Prazo de Vigânciâ: 0310112022 a 3111212022.

Est6 documênlo Íor sssinsdo disilalmêntê por SERASA E4€nan
B1 7A2EC7878E9568CD51 5E8BC1 202369

Diório oficiot do MunlcÍpb @/

refeitura Munici al de Souto Soares

Rua Eutacio Vielra Viana | 0 | Cenko I Souto Soares-Bâ


